
  

 Secretariado Executivo Intermunicipal da CIM Região de Aveiro 1|5 

Acta n.º 17/2022

SECRETARIADO EXECUTIVO INTERMUNICIPAL
 

Para dar cumprimento ao disposto no artigo 95, nº 1, do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, no dia 
trinta de setembro de 2022, pelas dezassete horas, em reunião ordinária no edifício sede da Comunidade 
Intermunicipal da Região de Aveiro, esteve presente José Eduardo Alves Valente de Matos, Primeiro Secretário 
Executivo Intermunicipal da Comunidade Intermunicipal da Região de Aveiro, enquanto único membro do 
Secretariado Executivo Intermunicipal, secretariado por Olga Maria Mendonça da Silva Cravo, técnica superior 
da Comunidade Intermunicipal. 

Iniciada a reunião, foram tratados os seguintes assuntos: 

1. GT Jurídico | RGPD Regulamento Geral de Proteção de Dados

Decidido convocar os membros do GT Jurídico da Região de Aveiro e do projeto RGPD para uma reunião on-
line, a realizar no dia 29 de setembro, pelas 10h30, com o objetivo de atualizar a informação e discutir os 
seguintes temas: 

 Regulamento Geral de Proteção de Dados (EU 2016/679; Lei n.º 58/2019) - ponto de situação da 
implementação do contrato; 

 Encarregado de Proteção de Dados (EU 2016/679; Lei n.º 58/2019) - ponto de situação do 
procedimento de contratação; 

 Regime Jurídico de Segurança do Ciberespaço (DL n.º 65/2021) - ponto de situação do procedimento 
de contratação; 

 Regime Geral de Prevenção da Corrupção (DL n.º 109-E/2021) - ponto de situação; 
 Regime Geral de Proteção de Denunciantes de Infrações (Lei nº 93/2021, de 20 dezembro) - ponto de 

situação; 
 Outros assuntos. 

 
2. Inventariação do Património Cultural Imaterial Barco Moliceiro: Arte da Carpintaria

Naval da Região de Aveiro Visita Técnica da Direção Geral do Património Cultural

No âmbito do pedido de Inventariação do Património Cultural Imaterial - Barco Moliceiro: Arte da Carpintaria 
Naval da Região de Aveiro, decidido aprovar o seguinte programa da visita técnica, a realizar pela Direção Geral 
do Património Cultural no dia 22 setembro de 2022: 

 10h00 – Ponto de encontro no Edifício-Sede da Comunidade Intermunicipal da Região de Aveiro – 
CIRA, com uma passagem pelo Rossio; 

 11h00 – Visita ao Estaleiro do Mestre construtor António Esteves, Pardilhó; 
 11h30 – Visita ao Estaleiro do Mestre construtor Arménio Almeida, Pardilhó; 
 12h00 – Visita ao Centro de Interpretação de Construção Naval na Ribeira da Aldeia, Pardilhó, com 

visita à instalação do Bordalo II; 
 13h00 – Almoço Taberna 1.º de Maio, Pardilhó; 
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 15h00 – Visita ao Estaleiro do Mestre construtor Marco Silva, Torreira – Murtosa; 
 15h45 – Visita ao Museu Estaleiro do Monte Branco para conversa com o Mestre construtor José Rito 

e com o Mestre Pintor José Oliveira, Torreira – Murtosa; 
 16h35 – Reunião de trabalho com a equipa (DGPC, CIRA, IPDT) para discussão de possíveis melhorias 

no processo “Barco Moliceiro: Arte da Carpintaria Naval da Região de Aveiro” no Inventário Nacional 
do Património Cultural Imaterial; 

 17h30 – Regresso a Aveiro ao Edifício-Sede da Comunidade Intermunicipal da Região de Aveiro – CIRA; 
 18h10 – Chegada ao Edifício-Sede da Comunidade Intermunicipal da Região de Aveiro – CIRA 

 
3. Processo de AIA n.º 3458 – Sistema Primário de Defesa do Baixo Vouga Lagunar – Visita

Técnica da Comissão de Avaliação

No âmbito do processo de Avaliação de Impacto Ambiental do Sistema Primária de Defesa do Baixo Vouga 
Lagunar, decidido acolher a visita da Comissão de Avaliação, constituída por 14 elementos, a realizar no dia 27 
de setembro de 2022, com a seguinte programação: 

 09h00 – Encontro na sede da CIRA ou 
 09h30 – Encontro/visita à zona onde se implantará a Estrutura Hidráulica Especial de Angeja;  
 10h05 – Visita ao Dique Marginal do Rio Vouga (Margem Direita) até à Ponte do Outeiro com 

passagem pela CEA1 e paragem na zona do “Rio de Mós”, onde se vão instalar a CEA2 e o D1; 
 10h20 – Visita, pela margem esquerda do Rio Vouga, desde a Ponte do Outeiro até à zona onde a 

Navigator faz o seu Açude (provisório, anual) em Vilarinho. Ida e volta a pé desde Vilarinho até ao local 
onde se implantará o Açude do Rio Novo do Príncipe e se iniciará o Dique Sul (Margem Direita), com 
passagem pela CEA4; 

 11h20 – Volta à Ponte do Outeiro e, pela margem direita do Vouga, visita até ao Rio Velho, zona da 
EH1; 

 12h10 – Visita ao Dique Médio e à zona da EHP1; 
 13h00 – Visita às comportas da EHP2, Esteiro do Barbosa; 
 13h30 – Vinda pelo percurso da Grande Rota da Ria de Aveiro até ao Centro de Interpretação do 

BioRia passando pelas zonas da CS3, CS4 e EHP4; 
 14h00 – Chegada ao BioRia, acolhimento pela entidade e almoço leve; 
 14h30 – Visita ao longo do Esteiro de Salreu até às Águas Largas (Lado Norte) passando pela zona de 

comporta EHP4, CS7 e CS9. Explanação breve da BioRia sobre os fatores em presença na zona; 
 15h30 – Visita na zona da foz do Antuã (Margem Esquerda) passando pela zona de comporta EHP5; 
 16h00 – Visita ao Cais a Norte do Esteiro Estarreja e explanação do projeto a executar na margem 

esquerda do Esteiro; 
 16h45 – Visita à zona das Áreas de Empréstimo (AE 1, AE 2 e AE 3); 
 17h30 – Agradecimento geral da CIRA aos participantes na visita. Fim da visita – saída para EN109 – A1 

ou A29 ou A25/A17/A8. 
 

4. Reunião IERA – Incubadora de Empresas da Região de Aveiro

Decidido convocar os interlocutores municipais da rede IERA para uma reunião, a realizar no dia 30 de 
setembro, pelas 10h00, na sede da CIRA, com a seguinte agenda de trabalhos: 

 Projeto Inov@IERA 
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– Ponto situação 
– Execução 

 Outros assuntos. 
 

5. Reunião INE: Lugares Estatísticos dos Censos 2021

Decidido convocar os interlocutores municipais do Grupo de Trabalho SIG – Região de Aveiro para uma reunião 
promovida pelo INE, a ocorrer online, via Teams, a realizar no dia 12 de outubro, pelas 10:00 horas.  

Nesta reunião, o INE fará a apresentação do projeto dos Lugares censitários, com os seguintes pontos em 
análise: 

 O Lugar será um dos níveis territoriais para os quais o INE fará a divulgação de um conjunto de 
indicadores dos Censos 2021. 

 Pretende-se que cada município, como conhecedor privilegiado do seu território, defina os lugares dos 
Censos 2021, tomando como base os lugares dos Censos 2011. A validação deverá incidir nos 
seguintes aspetos: 

– Atualização do topónimo 
– Atualização da delimitação 
– Criação de lugares  
– Eliminação de lugares 

 Os municípios poderão utilizar um módulo de edição disponibilizado pelo INE para fazer a validação 
dos lugares ou fazê-la nos seus softwares próprios. O INE poderá facultar o geopackage contendo a 
base de lugares dos Censos 2011. 

 O INE entende que o lugar (Conceito Nº 998|Sistema de Metainformação) corresponde a um 
aglomerado populacional com dez ou mais alojamentos destinados à habitação de pessoas e com uma 
designação própria, independentemente de pertencer a uma ou mais freguesias (ou municípios). O 
lugar deverá ter no mínimo 10 alojamentos destinados à habitação, independentemente da sua forma 
de ocupação (residência habitual, residência secundária, vago, etc.). Cada cidade ou vila será um lugar 
censitário. Os seus limites podem ser redefinidos consoante avaliação do município. 

 O INE reconhece a importância deste nível territorial de informação para a gestão do território 
municipal e partilha a opinião que tem vindo a ser manifestada pelos Municípios relativa ao interesse 
em utilizar a informação produzida no âmbito do processo de revisão do Plano Diretor Municipal 
(PDM), nomeadamente os perímetros urbanos e perímetro de outros aglomerados. Esta é uma 
metodologia de trabalho considerada válida para o efeito e que os Municípios podem adotar.  

 Será facultado para todos os Municípios da CIM da Região de Aveiro um geopackage de moradas dos 
edifícios georreferenciadas – Censos 2021 Resultados Provisórios. 

6. Região de Aveiro Digital

Na sequência da 64ª reunião do Comité de Acompanhamento RAD, na qual se deram por concluídos os 
trabalhos previstos no programa, decidido agradecer não apenas ao Comité de Acompanhamento, mas aos 
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muitos intervenientes que, em cada autarquia e na CIRA, tornaram possível a concretização dos diversos 
projetos e o alcance dos objetivos traçados para a região. 

Decidido também partilhar o Relatório Final do RAD, aprovado pelo Conselho Intermunicipal (21.SET), que 
reconheceu a importância e a necessidade de dar continuidade ao positivo trabalho executado neste programa 
e de iniciar a preparação do RAD 2030. 

Tendo em vista a preparação da próxima reunião (19.OUT), garantindo a não interrupção das dinâmicas 
conjuntas, referenciam-se alguns pontos a tratar: 

– Elencar as áreas prioritárias; 
– Identificar os Grupos de Trabalho a ativar, e analisar a sua constituição; 
– Calendarizar os trabalhos. 

7. Aquisições e Despesas Autorizadas
 
 Foi decidido promover as seguintes aquisições e pagamentos: 

 

Aquisições Bens e Serviços
- Aquisição de material de higiene. 
- Aquisição de serviço de alojamento.  
- Aquisição de Economato 2022. 
- Página de publicidade comemorativa do Dia Mundial do Turismo. 
- Almoço Dia da Região 2022. 
- Renovação Anual de Suporte Fortinet (Firewall) e VMware (Virtualização). 

 
 

Pagamentos Montante (c/ IVA)

- Auto Viação Aveirense, SA. (Transdev) 297.828,00 € 
- Caima – Transportes, SA. (Transdev) 104.754,00 € 
- Dario Matos Almeida 1.230,00 € 
- Bongás Express – Combustíveis, S.A. 122,24 € 
- Via Verde 24,30 € 
- MEO – Serviços de Comunicações e Multimédia, S.A. 75,78 € 
- Rodoviária da Beira Litoral, S.A. (Transdev) 52.015,00 € 
- AdRA - Águas da Região de Aveiro 78,12 € 
- Amadeu Agostinho Pinho Pinto (Restaurante Tropical) 90,00 € 
- Auto Viação de Souto, Lda. 13.160,00 € 
- António Jorge Serra Ferreira 615,00 € 
- IGFEJ – Instituto de Gestão Financeira e Equipamentos da Justiça, IP. 306,00 € 

 

Não havendo mais nada a tratar, o Primeiro Secretário Executivo Intermunicipal encerrou a reunião, tendo-se 
lavrado a presente ata que redigi e subscrevo ___________________________________________ e, depois de OLGA MARIA MENDONÇA DA SILVA CRAVO
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assinada, será publicada no sítio da Internet da Comunidade Intermunicipal da Região de Aveiro, dando-se 
cumprimento ao disposto no ponto 4 do artigo 95.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

 

O Secretário Executivo, 

____________________________________________ 
José Eduardo de Matos 

JOSÉ EDUARDO ALVES 
VALENTE DE MATOS

Assinado de forma digital por JOSÉ 
EDUARDO ALVES VALENTE DE MATOS 
Dados: 2023.05.18 18:16:13 +01'00'


